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DA COMISS'a DE coNsiiruiva E
JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE !El M o 006/96.

O nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho apresentou
projeto de lei que visa instituir os "jogos de Inverno da
Cidade de	 Paulo".	 .
A proposta no esbarra em 6bices de ordem legly' encontrando
amparo nos artigos 13, 1, e 37, "caput", dá Lei ' Orgânica . do
Município.
Por se tratar de matéria sujeita • ao quiDrum de maioria
simples para deliberaç'ão, é dispensada a votaço em
Plenário, cabendo tal prerrogativa 'as Comiss2ies Permanentes,
na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa.
PELA LEGALIDADE.
Entretanto, faz-se neceSsário excluir do texto o dispositivo
que atribui funç'ão a . Secretarias Municipais, pois tal
matéria é da competância do Executivo, raz'ão pela qual
sugerimos o seguinte

SUBSTITUTIVO N9	 /96 AO PROJETO DE LEI NP. 006/96.

Institui os "jogos de Inverno
da Cidade de S"ão Paulo" e dá
outras providâncias.

A CaARA MUNICIPAL DE. SO PAULO decret a:

Art.19 - Ficam instituídos os "Jogos de
Inverno da Cidade de S"ão Paulo", com p etiço pole)21portima a
ser realizada anualmente, no mâs de julho, no Município de
Se.) Paulo.

Parágrafo único - Do evento que trata o
"caput" deste artigo, poder"ão. participar associaçi;es,
clubes, entidades e estabelecimentos de ensino sediados no
Município de So Paulo.

Art.29 Da competiç"ão constar2io,
obrigatoriamente, as modalidades de basquetebol, futebol de
salo, ginástica olímpica, ginástica rítmica desportiva,
handebol, h6quei sobre patins, jud, patinaç'ão artística e
voleibol.

Art. 39. - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
de sua publicaç'ão.

Art. 42 - As despesas decorrentes da execuço
desta lei correr"ão por conta das dotaçes orçamentárias
p r6prias, suplementadas se necessário.

Art. 52 - Esta lei entrará em vigor na data
de sua publicaç"ão, revogadas as disposiçes em contrário.
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